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REQUISIÇÃO DE SERVIÇOS – DO DOURO e IG DURIENSE

	1 – Requerente
Nº Entidade                                                            Designação Social      

	2 – Produto  FORMDROPDOWN 


	3 – Cor 

	4 – Ano de Colheita      

	5 – Doçura (facultativo)       

	6 – Finalidade  FORMDROPDOWN 


	7 – Protocolo Analítico (Obrigatório/EU)

	Parâmetros Complementares:       (a) Indicar campo observações

	8 – Características do produto
	

	Monovarietal (Casta)      
	Vinho de Quinta (Nome)      

	Marcas (facultativo)      
	

	Designação complementar* (b): 
	

	* ver tabela das compatibilidades no verso
	

	(b) Caso o lote não mereça aprovação para a designação complementar indicada quer manter o pedido de aprovação para uma designação inferior?
	
Indique qual(is): 


	9 – Informações complementares
	

	Nº Registo      
	Nº de Lote      

	Nº de garrafas      
	Pretende utilizar na rotulagem a menção "envelhecido em madeira" ou menção equivalente? 

	10 – Local de armazenamento
	

	Armazém/Freguesia
	Ano de Colheita
	Vasilha nº (c)
	Litros

	     
	     

	     
	     ,     

	     
	     
	     
	     ,     

	     
	     
	     
	     ,     

	     
	     
	     
	     ,     

	(c) Inox, Madeira, Ferro, Cimento, 

Fibra, Garrafas, etc.
	Total
	     ,     

	11 – Observações                                                   Urgente 

	     


	12 – Assinatura e/ou carimbo da entidade requisitante / contacto

	Data:      
Contacto:      
	Assinatura e/ou carimbo da entidade requisitante:



	13 – Validação pelo IVDP e local de entrega

	Data: 


	Assinatura e carimbo do IVDP:



	Para cumprimento do protocolo analítico solicitado o IVDP pode ter de recorrer à subcontratação continuando a garantir as condições de imparcialidade, confidencialidade e rigor. Os dados recolhidos são processados automaticamente e destinam-se à gestão de processos de análise. O seu preenchimento é obrigatório. Nos termos da Lei nº 67/98, de 26 de Outubro, ao seu titular é garantido o direito de acesso e retificação, dirigindo-se por escrito ou pessoalmente ao IVDP.


Instruções de Preenchimento

	1 – Requerente
	

	Nº Entidade
	Nº de entidade no IVDP, IP

	Designação Social
	Nome por extenso do agente económico

	2 – Produto
	Indicação do produto previsto no Decreto-Lei nº 173/2009 e Dec. Lei 20/2011;


	3 – Cor
	Indicação da cor do produto

	4 – Colheita/Ano
	Ano da vindima do lote a ser sujeito a Registo (mínimo 85 %) ou indicar sem data; Quando o lote se destina a ser comercializado sem data de colheita.

	5 – Doçura
	Indicação da doçura do produto no caso de vir a constar na rotulagem;
Vinho DO – REG (CE) nº 607/2009 (Anexo XIV-Parte B Menção Açúcar);
Vinho DO Espumante – REG (CE) nº 607/2009 (Anexo XIV-Parte A Menção Açúcar).

	6 – Finalidade
	

	Registo:
	Destina-se ao Registo de lote no IVDP (4 gfs x 0,75 l)

	Complemento de registo:


	Destina-se a complementar o Registo já existente, com outros
parâmetros exigidos por países terceiros (1gf x 0,75 l)

	Atualiza. Características Registo:


	Destina-se à atualização de características
de um vinho já registado, por ex. menção madeira, alteração nível qualitativo  (3 gfs x 0,75 l)

	7 – Protocolo Analítico
	

	Obrigatório/EU:
	Protocolo Analítico para países da EU

	Parâmetros Complementares:


	Parâmetros exigidos por países terceiros a Adicionar
ao Protocolo Analítico de Registo.

	Outros Parâmetros:


	Indicação dos parâmetros para a finalidade Complemento de Registo ou indicação de outros parâmetros fora do protocolo de Registo Obrigatório/EU (exigências de países terceiros ou do agente importador)

	8 – Características do produto
	

	Monovarietal:
	Indicação do nome da casta quando o lote se destina a ser
comercializado com referência a 1 casta (mínimo 85%)

	Vinho de Quinta:
	Indicação do nome quando o lote tem uma conta Quinta associada

	Marcas:
	Indicar o(s) nome(s) das marca(s) a utilizar na 

comercialização do produto (facultativo)

	Designação complementar:
	Indicação da designação complementar prevista no regulamento de apresentação e proteção da denominação de origem Douro e Regional Duriense de acordo com o enquadramento constante da tabela seguinte:


	Produto
	Designativo
	Classificação de Prova
	Nível Qualitativo

	DO Douro
	Sem designativo
	Boa
	Nível 1

	
	Reserva
	Muito Boa
	Nível 2

	
	Grande Escolha, Colheita Selecionada, Reserva Especial, Grande Reserva
	Elevada
	Nível 3

	DO Moscatel Douro
	Sem designativo
	Boa
	Nível 1

	
	Reserva
	Muito Boa
	Nível 2

	DO Espumante Douro  
IG Espumante Duriense 

	Sem designativo, branco de uvas brancas, branco de uvas tintas
	Boa
	Nível 1

	
	Reserva, Super Reserva/Extra Reserva, Velha Reserva/Grande Reserva
	Muito Boa
	Nível 2

	
	Colheita Selecionada
	Elevada
	Nível 3

	DO Douro
	Vinho de missa, Novo
	Boa
	-

	DO Moscatel Douro
	Indicação do ano, 10, 20, 30 e mais de 40 anos
	Muito Boa
	Nível 2

	IG Duriense
	Vinho de missa, Clarete, Novo
	De qualidade
	-

	DO Douro, IG Duriense
	Colheita Tardia
	Muito Boa
	-


	9 – Informações Complementares
	

	Registo:
	Indicação do nº de Registo do lote anteriormente aprovado

	Nº de lote:
	Indicação do nº Lote atribuído pelo operador.  

Destina-se à rastreabilidade do produto

	Nº de garrafas:
	Nº de garrafas que constituem a amostra

	10 – Local de Armazenamento
	

	Armazém/Freguesia:
	Morada do armazém

	Ano/Colheita:
	Indicação do ano de colheita do produto que constitui o lote

	Vasilha/Nº de garrafas:
	Indicação do tipo de vasilha

	Litros:
	Quantidade a ser sujeita a Registo

	11 – Observações
	Este campo destina-se a quaisquer indicações julgadas relevantes pelo requisitante, como sejam referências particulares das amostras, ou indicação de parâmetros analíticos

	12 – Assinatura e carimbo da entidade requisitante
	Destina-se à datação e validação através da oposição da assinatura de um representante da firma, declarada no IVDP e aposição do carimbo da entidade requisitante. Serão recusadas requisições de Serviços não assinadas

	13 – Validação pelo IVDP
	Destina-se à datação e assinatura do funcionário do IVDP após validação do conteúdo da Requisição de Serviços
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